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Indicagdo n? 104/2018
‘Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Apresentamos a Vossa Exceléncia e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte
Indicagdo:’

Sugerindo ao Executivo Municipal que proceda a instituicdo do Projeto de
Prevengdo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de Salde da Familia que deverd
ser realizada pela Secretaria Municipal da Satde, de forma articulada com a Secretaria
Municipal de Promogdo Social, Ordem dos Advogados do Brasil Subsegdo de Pitanga.,
conforme minuta de projeto e justificativa em anexo.

Pitanga, 27 de agosto de 2018
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Institui o Projeto de Prevengao da Violéncia Doméstica
com a Estratégia de Saude da Familia, e da outras
providéncias.

Art. 12 Fica instituido o Projeto de Prevengdo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de-
Saude da Familia, voltado a protecao de mulheres em situagdo de violéncia, por meio da
atuagdo preventiva dos Agentes Comunitarios de Saude.

Paragrafo uUnico. A implementagdo das agdes do Projeto de Preven¢do da Violéncia
Doméstica com a Estratégia de Saide da Familia sera realizada pela Secretaria Municipal da
Saude, de forma articulada com a Secretaria Municipal de Promogdo Social, Ordem dos
Advogados do Brasil Subsecao de Pitanga.

Art. 22 S3o diretrizes do Projeto de Prevengdo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de
Satde da Familia: : :

| - prevenir e combater as violéncias fisica, psicolégica, sexual, moral e patrimonial contra as
mulheres, conforme legislagao vigente;

Il - divulgar e promover os servicos que garantam a protegdo e a responsabilizagdo dos
agressores/autores de violéncia contra as mulheres;

lIl - promover o acolhimento humanizado e a orientagdo de mulheres em situa¢do de
violéncia por Agentes Comunitdrios de Saude especialmente capacitados, bem como o seu
encaminhamento aos servicos da rede de atendimento especializado, quando necessério.

Art. 32 O Projeto de Prevengao da Violéncia Doméstica com a Estratégia de Salde da Familia
serd gerido pela Secretaria Municipal da Saude, com colaboragdo da Secretaria Municipal de
Promogao Social e da Ordem dos Advogados do Brasil Subse¢do de Pitanga que definirdo

quem assumird as fungdes voltadas a coordenagdo, planejamento, implementagdo e
monitoramento do Projeto.

§ 12 A participagdo nas instancias de gestdo sera considerada prestagdao de servigo publico
relevante, ndo remunerado.

Art. 42 O Projeto de Prevengdo da Violéncia Doméstica com a Estratégia de Saude da Familia
sera executado através das seguintes agoes:

| - capacitagdo permanente dos Agentes Comunitarios de Saldde envolvidos nas agdes;
Il — elaboragdo, impressdao e distribuicdo de materiais relacionados ao enfrentamento da
violéncia doméstica, em todos os domicilios abrangidos pelas equipes do Projeto;
Il - visitas domiciliares periddicas pelos Agentes Comunitarios de Saude, nos domicilios
abrangidos pelo Projeto, visando a difusdo de informagdes sobre a Lei Maria da Penha e os
direitos por ela assegurados;

IV - orientagdo sobre o funcionamento da rede de atendimento a mulher vitima de violéncia
doméstica no Municipio;
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V - realizagdo de estudos e diagndstico para o acimulo de informagGes destinadas ao
aperfeicoamento das politicas de seguranga que busquem a prevencdo e o combate a
violéncia contra as mulheres.

Paragrafo Unico. O Projeto podera promover, ainda, a articulagdo das acoes definidas neste
artigo com outras politicas desenvolvidas em ambitos federal, estadual e municipal.

Art. 52 As despesas com a execugao desta Lei correrdo por conta das dotagdes
orgcamentdrias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposicoes em
contrario.
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JUSTIFICATIVA

A violéncia contra a mulher, especialmente a chamada violéncia doméstica, em suas varias
formas, vem assumindo proporgdes alarmantes em nossa sociedade.

Apesar de cerca de 60% das brasileiras sentirem-se mais protegidas com a criagdo da Lei
Maria da Penha, o numero de denuncias ndo abrange o numero real de mulheres agredidas,
ja que, muitas tém medo, vergonha ou se sentem dependentes de seus agressores.

Contudo, é fato constatado que o fendmeno vem ganhando visibilidade no cendrio nacional,
chamando a responsabilidade o Estado , que, diante da repercussdo da violéncia, vem
reconhecendo-a como um desafio a ser enfrentado pelos 6rgdos governamentais.

A participagao da sociedade também se faz necessaria, haja vista que a violéncia interfere
diretamente na dindmica das relagGes interpessoais e sociais mais amplas.

Nesse sentido, a violéncia doméstica representa um problema de necessaria intervencgio,
pois acarreta diversas consequéncias a vida da vitima e aos envolvidos, repercutindo, de
forma direta ou indireta, no meio social.

A abordagem da violéncia exige estratégias que déem conta de intervir nos agravos
causados por ela, mas, também, prevenir suas manifestagdes.

A prevengdo representa a estratégia privilegiada para o combate mais eficaz da violéncia
contra mulher, pois inibe a propagagao dos atos de violéncia e, assim, o ciclo dela.

Ela deve se dar através de agdes continuas, que desnaturalizem a percepgdo da violéncia
como forma de resolver conflitos.

Neste sentido, ha necessidade do estabelecimento de parcerias para ampliar o atendimento
as vitimas de violéncia doméstica. Para isso o presente projeto de lei visa reconhecer a
violéncia domestica como algo que prejudica toda a familia, e a busca por capacitar
multiplicadores, através da Estratégia de Saude da Familia (agentes comunitdrios de saide)
para identificar e intervir na problematica, numa perspectiva de trabalho em rede,
Secretaria de Saude, Secretaria de Promogao Social e OAB, fortalecendo o atendimento
integral,

Pois qualquer que seja a forma de violéncia sofrida, além da protegdo juridica, a vitima
necessita de acompanhamento e tratamento psicologico.
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